INDICAÇÃO Nº 
1870
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias, no sentido de que sejam urgentemente liberados recursos para a continuidade das obras de reurbanização da Avenida Mário Covas Júnior, no município de Mongaguá. Tal providência é de suma importância, já que se trata da “Avenida da Praia”, que apresenta trânsito intenso, principalmente nas temporadas de verão e fins de semana, sendo indispensável que sofra remodelações para atender a demanda. 

Justificativa

Conhecida como “Avenida da Praia”, a Avenida Mário Covas Júnior é uma das mais importantes do Município, já que se estende em paralelo à linha do mar. 

Com crescente movimento, a via começou a receber obras de reurbanização, mas a municipalidade depende de recursos estaduais para dar continuidade aos serviços.

É urgente que a reurbanização tenha seqüência no trecho ente as Ruas Olindo Tamagnini (Centro) até a Alameda Umuarama (Vera Cruz). O Poder Público municipal também necessita de recursos para a reurbanização da mesma avenida, entre a Alameda Umuarama e a Rua Faria Lima, na Vila Atlântica. 

Vale destacar que a Prefeitura de Mongaguá abriu processo de licitação para executar os serviços complementares referentes à primeira etapa das obras de reurbanização da Avenida Mário Covas, entre a Rua Ademar de Barros e a divisa com Praia Grande. O Departamento de Obras informa que serão executados serviços de paisagismo, sinalização viária, instalação de postes e luminárias, com lâmpadas de 250 watts e colocação de 37 lixeiras. Também, será realizada a pavimentação asfáltica das Ruas André Penasi Filho e Reinado Reis, no trecho entre as avenidas Mário Covas e São Paulo. 

Com a proximidade da temporada de verão, é fundamental que a cidade receba os recursos com a máxima urgência, preparando-se para esse próspero período de visitação turística e movimentação financeira. 

Vale destacar que Mongaguá é a segunda cidade do litoral paulista com maior índice de crescimento, com taxa de 4,05% ao ano. A população que, no ano de 2000, estava em torno de 34 mil pessoas, passou para mais de 42 mil, em 2005. A população flutuante é estimada em 150 mil pessoas. 

Isto posto, reiteramos a necessidade de o Governo do Estado liberar recursos para as obras acima discriminadas.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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